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Instrucdo Normativa 001/2014 PROPPG/PROGRAD

Estabelece o0s procedimentos para a
realizacdo e acompanhamento de estagios
de docéncia para Discentes de Cursos de
Po6s-Graduacdo Stricto Sensu e Pos-
Doutoramento nos Cursos de Graduacéao da
Universidade Tecnoldgica Federal do
Parana.

O Pro-Reitor de Graduagdo e Educacdo Profissional e o Pro-Reitor de Pesquisa e
Pé6s-Graduacdo, no uso das suas atribuicbes, considerando a necessidade de
estabelecer procedimentos para a realizagdo e acompanhamento de estagios de
docéncia para Discentes de Cursos de P0Os-Graduagdo Stricto Sensu e Pos-
Doutoramento nos Cursos de Graduacao da Universidade Tecnolégica Federal do
Parana , e levando em consideragéo:

e A Portaria CAPES n° 76, de 14 de abril de 2010 que regulamenta o Programa
de Demanda Social — DS;

e As Diretrizes para Elaboracdo do Projeto Institucional do PROGRAMA
NACIONAL DE POS-DOUTORADO - 2011: CONCESSAO INSTITUCIONAL
AS IES.

Determinam o estabelecimento da seguinte regulamentacao:

REGULAMENTO DO ESTAGIO DE DOCENQIA PARA DISCENTES DE CURSOS DE
POS-GRADUACAO STRICTO SENSU E POS-DOUTORANDOS NOS CURSOS DE
GRADUACAO DA UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA

CAPITULO |
DOS OBJETIVOS E DA DEFINICAO

Art. 1° O Estagio de Docéncia nos Cursos de Graduagdo da Universidade
Tecnolégica Federal do Parana (UTFPR) tem por objetivos:

l. contribuir na formacéo e preparacéo de discente de Programas de Pés-
Graduacdo Stricto Sensu para a docéncia e a qualificacdo do ensino de
graduacgéo.

Il. Contribuir para a formacéo e preparacao de pés-doutorando que atenda
ao regulamento de Estagio de Pos-Doutorado na UTFPR para a
docéncia e a qualificagcdo do ensino de graduacéo.

Art. 2°. O Estagio de Docéncia € uma atividade obrigatéria para os discentes dos
Programas de Poés-Graduagdo Stricto Sensu bolsistas do Programa de Demanda
Social (DS) da Coordenacdo de Aperfeicoamento de Pessoal de Nivel Superior
(CAPES).
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§ 1°. Para os programas gue possuem cursos de Mestrado e Doutorado, o
Estagio de Docéncia é obrigatorio somente para os bolsistas de Doutorado.

§ 2° Os Programas de POs-Graduagdo podem estabelecer critérios para
que discentes néo bolsistas e bolsistas de outras agéncias de fomento, tais
como CNPq, Fundacéao Araucéria, possam realizar o Estagio de Docéncia.

Art. 3° O Estigio de Docéncia para bolsistas de pds-doutorado deve respeitar as
condicbes estabelecidas nos regulamentos especificos dos programas de
financiamento das agéncias de fomento.

Art. 4° Considera-se Estagio de Docéncia a participacdo em atividades didatico-
pedagogicas nos cursos de graduagéo, tais como, a elaboragéo de material didatico, a
preparagdo e a apresentacdo de aulas teoricas e/ou praticas, a aplicagcdo ou o
desenvolvimento de métodos ou técnicas pedagodgicas, o acompanhamento de
estudos dirigidos, seminarios e minicursos.

8§ 1° As atividades desenvolvidas no Estagio de Docéncia devem ser
compativeis com a(s) area(s) de pesquisa do Programa de Pés-Graduacao em
gue o discente/bolsista de pds-doutorado estiver matriculado/vinculado.

§ 2°. No caso da apresentacdo de aulas tedricas e/ou praticas pelos discentes
dos Programas de Poés-Graduacdo Stricto Sensu/pés-doutoramento €
indispensavel a presenca do Professor Responsavel pela disciplina, salvo nos
casos em que o mesmo esteja afastado oficialmente em missdo de curta
duragéo, tais como, participagdo em congressos/simposios/workshops, bancas
examinadoras e comissdes de avaliacdo de projetos em 6rgdos de fomento.

§ 3°. As atividades de Estagio de Docéncia podem ser realizadas somente nos
cursos de graduacdo da UTFPR independente do Campus de origem do
discente.

§ 4°, O bolsista de p6s-doutoramento devera compartilhar uma disciplina sob a
responsabilidade de um docente do quadro efetivo da UTFPR, observando os
critérios estabelecidos no Art. 7° desta Instrugdo Normativa.

CAPITULO Il
DA CARGA-HORARIA

Art. 5°. A carga horéria total do Estagio de Docéncia para discente de Pés-Graduacgao
sera de 15 (quinze) horas (equivalente a 1 crédito) para alunos de Mestrado e de 30
(trinta) horas (equivalente a 2 créditos) para alunos de Doutorado.

§ 1° O Estdgio de Docéncia deverd ser realizado em, no minimo, 1 (um)
semestre para alunos de Mestrado e 2 (dois) semestres para alunos de
Doutorado.

§ 2°. O discente que comprovar ter experiéncia de docéncia em cursos de
graduagdo, nos quantitativos minimos indicados no paragrafo anterior esta
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dispensado do Estagio de Docéncia. Neste caso, o discente ndo fard jus aos
créditos relativos ao estagio.

§ 3°. A carga horaria semanal do Estagio de Docéncia é de no méaximo 4 horas-
aula.

Art. 6°. O discente em Estagio de Docéncia poderd realizar a apresentacdo de aulas
tedricas e/ou praticas em até 30% (trinta por cento) da carga horéria total da disciplina
em que atuar.

Paragrafo Unico. Mais de um discente podera atuar, simultaneamente, em
uma mesma disciplina, desde que a carga horéria total desta atuagdo desde
gue ndo ultrapasse 30% (trinta por cento) da carga horaria total da disciplina.

Art. 7°. O bolsista de pés-doutoramento em Estagio de Docéncia podera realizar a
apresentacdo de aulas teoricas e/ou praticas em até 30% (trinta por cento) da carga
horaria total da disciplina em que atuar.

CAPITULO 1Il

DA IMPLANTACAO E DO ACOMPANHAMENTO

Art 8°. O Coordenador do Programa de Pdés-Graduacao/Supervisor do Péds-
Doutorando deve encaminhar ao Coordenador do Curso de Graduacgdo, antes do inicio
do periodo letivo, a solicitagdo para a realizacdo do Estagio de Docéncia em
disciplinas do curso, para analise e aprovagao.

§ 1°. A solicitagéo para a realizagdo do Estagio de Docéncia deve possuir 0
consentimento do Professor Responsavel pela disciplina do curso.

§ 2°. A solicitacdo é realizada através de documento especifico definido pela
Pro-Reitoria de Pesquisa e P6s-Graduacdo (PROPPG).

Art. 9°. As atividades do Estagio de Docéncia serdo desenvolvidas sob-
responsabilidade e acompanhamento do Professor Responsavel pela disciplina do
Curso de Graduacdo e supervisdo do Orientador do discente/Supervisor do pés-
doutorando.

8§ 1° O Orientador do discente/Supervisor do Pds-Doutorando pode ser,
também, o Professor Responsavel pela disciplina do Curso de Graduagéo.

§ 2°. O responsavel pela disciplina devera ser um professor do quadro efetivo
da UTFPR.

Art. 10. O Orientador/Supervisor, juntamente com o Professor Responsavel pela
disciplina do Curso de Graduacdo, avaliarda o desempenho do discente/pés-
doutorando durante o Estagio de Docéncia.

§ 1° O registro da carga horéria das atividades didatico-pedagogicas
realizadas na disciplina pelo discente/pds-doutorando em Estagio de Docéncia
serd feito pelo Professor Responsavel pela disciplina.
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§ 2° A avaliagdo do desempenho do aluno sera registrada em documento
especifico definido pela Pro-Reitoria de Pesquisa e Pos-Graduacdo
(PROPPG).

CAPITULO IV
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 11. Cada Programa de Pés-Graduacao Stricto Sensu da UTFPR podera adotar
normas internas que atendam as suas especificidades, desde que ndo contrariem as
regras estabelecidas neste Regulamento e na legislagéo em vigor.

Art. 12. Cabera a cada Programa de P6s-Graduacgédo Stricto Sensu, por meio do seu
Coordenador e o Supervisor de Pds-Doutoramento, definir e divulgar a época em que
cada discente deverd realizar o Estagio de Docéncia.

Paragrafo Unico. O Estagio de Docéncia deve ser realizado sem prejuizo do
tempo de titulagéo do aluno.

Art. 13. Compete a Comisséo de Bolsas do Programa de P4s-Graduagdo homologar o
Estagio de Docéncia e solicitar ao Coordenador do Programa de Po6s-Graduacdo o
registro dos créditos relativos ao estagio.

Art. 14. A participagdo de alunos dos Programas de P6s-Graduacgéo e de bolsistas de
pés-doutorado no Estagio de Docéncia serd sem percebimento de contraprestacao
financeira ou qualquer outro tipo de remuneracéo e néo gera vinculo de emprego nem
obrigacdo de natureza trabalhista, previdenciaria, tributaria ou outra afim.

Paragrafo Unico. A formalizacdo do Estagio de Docéncia ocorrerd por meio de
Termo de Acordo especifico definido pela Pro-Reitoria de Pesquisa e Pés-
Graduacéo (PROPPG).

Art. 15. No caso do aluno bolsista Demanda Social (DS) da CAPES, a ndo aprovagao
do Estagio de Docéncia até o 18° més da matricula do Mestrado e até o 36° més do
Doutorado, implicard& no cancelamento da bolsa, observando-se as exigéncias
previstas nos Regulamentos de concesséao das bolsas e na legislagéo em vigor.

Art. 16. Os casos omissos serdo resolvidos pelo Colegiado do Programa de Pés-
Graduacgdo em que o aluno esta matriculado, com anuéncia da Diretoria de Pesquisa e
P6s-Graduacao do Campus.

Curitiba, 21 de Fevereiro de 2014.

Mauricio Alves Mendes Fabio Kurt Schneider
PROGRAD PROPPG
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SOLICITACAO PARA REALIZACAO DE ESTAGIO DE DOCENCIA

Aluno(a): |

Orientador(a): |

Programa de Pés-Graduacao: ‘

‘ () Mestrado | () Doutorado

Solicita a realizacdo de Estagio de Docéncia na:

Disciplina: ‘

Codigo: ‘ ‘ Periodo: |:| Carga Horaria:

Professor(a) Responsavel pela disciplina: ‘

Curso de Graduacéo: ‘

Céampus: |

no ‘ ( )1 ( )z° ‘ semestre de ‘

Data: / /

Assinatura do(a) Aluno

Data: / /

Assinatura do(a) Orientador

Concordo com a realizacdo do Estagio de Docéncia do(a) aluno(a) na disciplina.

Data: / /

Assinatura do(a) Professor Responsavel pela disciplina

O Colegiado do Programa de PoOs-Graduagdo encaminha a solicitacdo de realizagéo
do Estégio de Docéncia do(a) aluno(a) na disciplina.

Data: / /

Assinatura e carimbo do(a) Coordenador(a) do Programa

Apo6s andlise, o Colegiado do Curso de Graduacédo () DEFERIU () INDEFERIU
a solicitagcéo de realizacdo do Estagio de Docéncia do(a) aluno(a) na disciplina.

Observacdes:

Data: / /

Assinatura e carimbo do(a) Coordenador(a) do Curso
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‘ AVALIAGCAO DE DESEMPENHO DO ALUNO EM ESTAGIO DE DOCENCIA

Aluno(a)/Pés-Doutoradondo: ‘

Orientador(a)/Supervisor: ‘

Programa de Pds-Graduacao: ‘

‘ () Mestrado ‘ () Doutorado

Disciplina: ‘

Cadigo: ‘ ‘ Periodo: I:I Carga Horéria:‘

Professor(a) Responsavel pela disciplina: ‘

Curso de Graduacéo: ‘

Céampus: |

‘( Y1 ( )2° ‘semestrede

Atividades Objetivos Data Carga Horaria

Avaliacdo de desempenho do aluno/pés-doutorando:

Avaliacéo final do aluno/pés-doutorando: (ndo sei se isto existira)

‘( ) Aprovado () Reprovado

Observagdes:

Data: / /

Assinatura do(a) Professor Responsavel pela disciplina

Data: / /

Assinatura do(a) Orientador/Supervisor(a)

Data: / /

Assinatura do(a) Aluno
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ESTAGIO DE DOCENCIA

TERMO DE ACORDO N°

Eu, aluno(a)/p6s-doutorando

portador do RG n° e CPFn°
matriculado(a) no ( ) Mestrado () Doutorado ou ( ) Poés-Doutorado

do Programa de P6s-Graduacao

do Campus , sob o codigo

telefone , e-mail

Orientador(a): |

concordo em participar do Estagio de Docéncia nos Cursos de Graduacdo da
Universidade Tecnolégica Federal do Parana (UTFPR), na

Disciplina: |

Cédigo: | | Periodo: [ | Carga Horéria: |

Professor(a) Responsavel pela disciplina: |

Curso de Graduagéo: |
Campus: |

no |

( )1° ()2° | semestrede | |

e estou ciente das condi¢gfes abaixo mencionadas:

1. O aluno/pés-doutorando em Estagio de Docéncia deve cumprir as normas

estabelecidas no Regulamento no regulamento de Estagio de Docéncia para
Discente de Cursos de Pds-Graduacgao Stricto Sensu e P6s-Doutorandos nos
Cursos de Graduagdo da Universidade Tecnolégica Federal do Parana e na
legislacdo em vigor.

Sera considerado Estagio de Docéncia a participacdo em atividades didatico-
pedagogicas nos cursos de graduacéo, tais como, a elaboracdo de material
didatico, a preparacdo e a apresentacdo de aulas tedricas e/ou praticas, a
aplicacdo ou o desenvolvimento de métodos ou técnicas pedagogicas, 0
acompanhamento de estudos dirigidos, seminarios e minicursos.

As atividades do Estagio de Docéncia serdo desenvolvidas sob
responsabilidade e acompanhamento efetivos do Professor Responsavel pela
disciplina do Curso de Graduacdo e supervisdo do Orientador do aluno no
Programa de Pos-Graduacéo.

A carga horaria total que devera ser realizada pelo aluno em Estagio de
Docéncia sera de 15 (quinze) horas (1 crédito) para alunos de Mestrado e de
30 (trinta) horas (2 créditos) para alunos de Doutorado.

O Estéagio de Docéncia devera ser realizado em, no minimo, 1 (um) semestre
para alunos de Mestrado e 2 (dois) semestres para alunos de Doutorado.

A carga horéaria maxima semanal do Estagio de Docéncia sera de 4 horas-aula.
O aluno em Estagio de Docéncia poderd realizar a apresentagdo de aulas
tedricas e/ou préaticas em até 30% (trinta por cento) da carga horéria total da
disciplina em que atuar.
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8. O Orientador/Supervisor, juntamente com o Professor Responsavel pela
disciplina do Curso de Graduacédo, avaliara o desempenho do aluno durante o
Estagio de Docéncia.

9. A participacdo de alunos dos Programas de Pdés-Graduacdo no Estagio de
Docéncia sera sem percebimento de contraprestacdo financeira ou qualquer
outro tipo de remuneracao e néo gera vinculo de emprego nem obrigacdo de
natureza trabalhista, previdenciéria, tributaria ou outra afim.

10. O Estagio de Docéncia deve ser realizado sem prejuizo do tempo de titulagdo
do aluno.

11. O Termo de Acordo poderé ser interrompido por qualquer uma das partes, por

meio de manifestagéo por escrito com 30 (trinta) dias de antecedéncia.

E, por estarem de inteiro e comum acordo com as condi¢cbes e com o texto deste
Termo de Acordo, o Aluno, o Orientador/Supervisor e o Coordenador do Programa de
P6s-Graduacao/Coordenador do Curso de Graduacao o assinam em 3 (trés) vias de
igual teor e forma na presenca das testemunhas abaixo.

, de de

Assinatura do Aluno/Pés-Doutorando Assinatura do Orientador/Supervisor

Assinatura do Coordenador do Programa de Pés-Graduacao/Coordenador do Curso
de Graduagéo

Testemunhas:

Professor Responsavel pela disciplina Coordenador do Curso de Graduagéo
Nome: Nome:





